
ATA Nº 21

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove às quatorze horas, reuniram-se na
Casa da Cidadania para uma reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, os
conselheiros: Kátia N. C. Bressan, Carla C. M. Cardoso, Amanda Garcia Perraro, Gislane Rosa e
Silvia  C.  Santos.  A reunião foi aberta  pela  Vice-Presidente,  Sra.  Carla,  sendo que a  Presidente
encontra-se em gozo de férias, dando boas vindas a todos os presentes. Fez a leitura da pauta:
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Email do CEI – Conselho Estadual do Idoso: Consulta
sobre o Cadastro dos Fundos dos Direitos da Pessoa Idosa; Email do CEI – Conselho Estadual do
Idoso:  Informando que o Fundo Estadual  do Idoso está  ativo para  receber  doações.  OUTROS
ASSUNTOS: Relatório de Visita  da Instituição de Longa Permanência Centro Geriátrico Santa
Catarina; Lei nº 13.797 de 03 de Janeiro de 2019 que autoriza a pessoa física a realizar doações aos
fundos  controlados  pelos  Conselhos  Municipais,  Estaduais  e  Nacional  do  Idoso;  Cartilha  do
Governo de Santa Catarina – Linha de Cuidado para Atenção Integral à Saúde da Pessoa Idosa;
Justificativa de Conselheiras que se ausentaram na reunião do dia 20/02/2019. Sra. Carla questiona
sobre a questão do Fundo. A secretária-executiva dos conselhos, Sra. Silvia coloca que a conta já foi
aberta. Explana que conversou com a Sra. Rosinete sobre a possibilidade de agendar uma reunião
com a contabilidade e o sindicato dos contabilistas para explicar melhor.  Sra. Kátia coloca que
apesar de a conta já estar aberta, no site da Receita Federal ainda não consta o link para destinação
ao Fundo do Idoso, portanto somente para o próximo ano. Sra. Kátia explana sobre o relatório de
visita ao Centro Geriátrico Santa Catarina, que veio através de denúncia de um filho que constatou
maus-tratos contra seu pai. Explica que no momento da visita não foi constatado nada, o ambiente
estava limpo, os idosos bem cuidados. Fez a leitura do relatório na íntegra. Fala que foi repassado,
durante  a  visita,  que  a  instituição  teria  enviado  um  e-mail  aos  conselhos  encaminhando  a
documentação necessária para inscrição no CMDI, mas que o Conselho não havia recebido. Sra.
Silvia explica que foi feito contato telefônico com a instituição solicitando mas que ainda não havia
tido  resposta.  Sra.  Amanda  sugere  que  caso  não  haja  a  entrega  dos  documentos,  que  seja
encaminhado  uma  notificação  a  entidade  informando  que  como  não  houve  a  entrega  dos
documentos para inscrição será encaminhado ao Ministério Público para providências. Sílvia coloca
que o CEI disponibilizou vários materiais com relação a política do idoso. Diz que é importante que
os conselheiros conheçam o regimento interno e o estatuto do idoso. Foi discutido sobre a data e a
pauta para a próxima reunião, com a presença da assessora jurídica da FMDS, Sra. Mariela. Sra.
Sílvia fez a leitura da ata da reunião de fevereiro, sendo a mesma aprovada pelos presentes. Sra.
Carla sugere que entre em contato com a contabilidade do município para eventuais dúvidas acerca
do imposto de renda. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada esta reunião. 
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